
DECRETO N.° 0774112022, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso REDUÇÕES ORÇAMENTARIAS DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 70.000,00 (setenta mi! reais). 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 	. 	 .. 
00240 - 13.392.3002.2088 - 33903900 	...............  ........................................... .........700O0,00 

Remanéjamento de saldos para contratação de show gospel 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES......................................................... 	 70.000,00 

Artigo 2 ° - A presente suplementacão será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentarias 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 	. 	. 

Aplicação 1100000 -,GERAL 

00345 -23.695.6004.1009-44905100 

Rem. nejamento de saldos para contra ação de show gospal 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	......70.000,00 
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Publicado em: 25 de agosto de 2022 

Página: 05 e 06 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos. 


